
Prefeitura Municipal de Santa Cruz da Conceição
Estado de São Paulo

PORTARIAlRH N<)53 de 14 de fevereiro de 2024.

CARLOS EDUARDO
ALBUQUERQUE,

ARANHA DE
Santa Cruz

RESOLVE:-

MARIA BARBEIRO, 30 (trinta)
abril de 2024, ao

Artigo 1<) - a SANDRA
regulamentares a partir 04 de março de 2024 a 02 de

a 31 de outubro de

correrão
Artigo 2°

suplementadas se U""',",,""UJ

portaria,

Artigo 3° na sua

ÃRANHA DE ALBUQUERQUE
efeito Municipal

Registrada e P

CIDO DELINARDI


